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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROCEDIMENTO N° 054/2023
Requerimento n° 120/2023 - Considerando o Projeto de Lei n° 48/2023 que “Cria a Área de 

Proteção Ambiental Municipal Serras e Águas de Piumhi e dá outras providências”, requer 
informações à Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais ■ 
EMATER/MG.

Acuso o recebimento do Ofício n° 016/2024, de autoria do Gerente Regional - 
EMATER - MG de Passos/MG, Sr. Edson Aparecido Gazeta, protocolizado nesta Casa Legislativa 
em 20 de maio de 2024, o qual encaminha a resposta ao Requerimento n° 020/2024, de autoria da 

Vereadora Shirley Elaine Gonçalves.

DETERMINO a inclusão na leitura do expediente da 17a Sessão Ordinária, a ser 
realizada no dia 27 de maio de 2024, bem como o encaminhamento do presente procedimento à 

Vereadora Shirley Elaine Gonçalves, para conhecimento.
Publique-se e cumpra-se.

Piumhi-MG, QA de maio de 2024.

WILDE WÉLLIS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, pajra os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
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